
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 467/2021 TRE-AL/PRE/DG/GDG

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e tendo em vista o que consta no Procedimento Administrativo nº 0001649-
61.2021.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria Presidência nº 168/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE

Maceió, 19 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 23/11/2021, às
16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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